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PROJETO DE LEI Nº ________ DE ____ DE ABRIL DE 2024. 

 

 

Concede título de cidadania que especifica. 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedido a JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA o Título Honorífico de Cidadão 

Goiano. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, EM              DE                                                             2024. 

 

 

 

 

VIRMONDES CRUVINEL 

Deputado Estadual – União Brasil 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo conceder o Título Honorífico de Cidadão 

Goiano ao Senhor Jose de Ribamar Pereira da Silva, em reconhecimento aos relevantes serviços 

prestados ao Estado de Goiás, que contribuíram significativamente para o progresso do Estado e para 

o bem-estar de sua população. 

 

Natural de Ribeiro Gonçalves- PI e a par de um currículo insofismável e de grande 

relevância e contribuição para o estado, outrossim de um histórico de vida pautado no trabalho 

hercúleo, em pronto atendimento ao inciso I, do §3° do art.1° da Resolução n° 188, de 20 de agosto de 

1971, que "Estabelece condições para apresentação de projeto de Lei que concede título de Cidadania 

Goiano", Jose de Ribamar Pereira da Silva é por demais merecedor da pretensa honraria. 

 

Por tais razões, a fim de que possamos prestar essa merecida homenagem ao Senhor Jose 

de Ribamar Pereira da Silva, que tanto tem contribuído para o engrandecimento do Estado de Goiás, é 

que pretendemos a presente concessão de honraria, a qual segue devidamente assinada pelos demais 

pares subscritores.  

 

 

 

VIRMONDES CRUVINEL 

Deputado Estadual – União Brasil 
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CURRICULUM VITAE 
 

 

 
 JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA, servidor público do Estado de Goiás 

desde 1978, e atualmente trabalha na empresa AGETOP, antes, Cresa.  

 

Acompanhou o planejamento e execução de diversas obras em rodovias por todo o Estado 

de Goiás, tendo contribuído sobremaneira para o desenvolvimento de atividades primordiais para 

desenvolvimento da malha rodoviário e para o desenvolvimento econômico.  

 

É pioneiro e sempre atuante em movimentos de liderança de bairros em nossa capital. 

 

Ademais, o Senhor José de Ribamar Pereira da Silva tem sido um exemplo de cidadania e 

de dedicação ao bem comum, promovendo a inclusão social, a igualdade de oportunidades e a 

construção de uma sociedade mais justa e solidária, em nosso Estado.  

 

Não há dúvidas de que sua atuação tem contribuído significativamente para o progresso de 

Goiás e para a promoção de um ambiente mais justo, solidário, inclusivo e próspero para todos os 

cidadãos goianos. 
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